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  A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado – PSS, regido pelo Edital de 

Abertura nº 006/2025 para seleção e posterior contratação de Professor de Artes, Professor de 

Educação Especial, Professor de Educação Física e Professor de Séries Inicias, , no uso de suas 

atribuições legais, após análise dos pedidos de recursos interpostos divulgadas por meio do 

Edital de Homologação de Inscrições nº 019/2025 TORNA PÚBLICO a Reposta aos Recursos 

interpostos contra o referido edital. 

 

Cambará 27 de fevereiro de 2025. 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

TÚLIO ROSA MICHELATO 

Presidente Comissão Organizadora 

Portaria n° 021/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL Nº 020/2025  

REPOSTA RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 



MUNICÍPIO DE CAMBARÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Av. Brasil, nº 1.229, Centro – Cambará/PR –  CEP: 86390-000 – (43) 9 8866-5565. 

 

 

 

 

 

NOME DA CANDIDATA: ANA PAULA MOREIRA  

CPF: 538.XXX.XXX-55 

CARGO: Professora de Educação Especial 

PROTOCOLO: 368/2025 – 26/02/2025 

MOTIVO ALEGADO PELA CANDIDATA 

Em suma a Candidata apresentou recurso contra a divulgação das inscrições, de 
forma fundamentada, e utilizando modelo de requerimento constante no Anexo III, 
do Edital de Abertura nº 006/2025, alegando que realizou o correto preenchimento 
da inscrição para o cargo de Professora de Educação Especial, apresentando 
comprovante de inscrição enviado para o e-mail da mesma, devendo assim sua 
inscrição ser homologada. 

RESPOSTA: ( X ) DEFERIDO       (  ) INDEFERIDO (  ) PARCIALMENTE 
DEFERIDO 

JUSTIFICATIVA  

Tendo sido apresentado requerimento conforme consta no Edital de Abertura nº 
006/2025, com a devida fundamentação e comprovação de inscrição, realizada por 
meio do formulário de inscrição do Google Forms em 12/02/2025 às 10:39 para o 
cargo de Professora de Educação Especial.  

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELA COMISSÃO ORGANIZADORA 

A inscrição da candidata será homologada. 

 

 


